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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências 
do Estado do Ceará
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8000, 
Fortaleza-CE - E-mail: for.2falencia@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo n.º: 0158450-45.2013.8.06.0001
Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Concurso de 
Credores

Requerente: OBOÉ TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS S.A - 
Em Falência e outros

:

Vistos em inspeção anual deste Juízo.

Passo a análise das pendências do presente feito. 

Verifica-se, às folhas 156330/156334, solicitação da 

Administradora Judicial de autorização para proceder à alienação do imóvel de 

matrícula nº 5914 - 4ª Zona de Fortaleza/CE, por meio de Processo Competitivo 

Organizado (PCO).

A Lei de Falências consubstancia que a alienação ordinária 

de bens da massa falida ocorrerá por uma das seguintes modalidades: leilão eletrônico, 

presencial ou híbrido, observando-se as disposições da legislação falimentar (art. 142 § 

3º e 3º-A e 3º-B); processo competitivo organizado promovido por agente 

especializado e de reputação ilibada, cujo procedimento deverá ser detalhado em 

relatório anexo ao plano de realização do ativo.

Há que se dizer, portanto, que é possível, pela análise do 

caso concreto, a realização da venda de imóveis pertencentes à massa falida sem as 

formalidades exigidas pelo leilão.

Face a essa consideração,  embora a lei específica, alterada 

pela Lei nº 14.112/2020 tenha trazido tal inovação, autorizando a venda por meio 

Processo Competitivo Organizado (PCO), nota-se, pela leitura do art. 142, § 3º, III, 

que é imprescindível a aprovação por parte do Juízo falimentar, considerada a 

manifestação do administrador judicial e do Comitê de Credores, se existente.
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A partir disso, este Juízo Falimentar, em vista da proposta 

de venda apresentada pela Administradora judicial, deve analisar se modalidade eleita  

atende aos interesses da expropriação concursal, assegurando o pagamentos dos 

credores da forma mais célere e eficaz possível.

No caso dos autos, vê-se que, conforme pontuou a 

Administradora Judicial,  a modalidade sob exame contribuirá para a celeridade da 

realização do ativo na presente falência, preservará a competitividade entre os 

interessados na aquisição dos bens imóveis, garantindo a lisura e transparência nas 

alienações, assim como buscará alcançar o melhor preço a fim de maximizar os 

recursos levantados em benefício dos credores habilitados.

Isto posto, autorizo a alienação do o imóvel de matrícula nº 

5914 - 4ª Zona de Fortaleza/CE, por Processo Competitivo Organizado (PCO), nos 

termos do art. 142, § 3º-B, inc. III, da Lei de Falências, a ser iniciado com a 

contratação de agente especializado e de reputação ilibada, qual seja, a corretora de 

imóveis Yliana Pontes Rosa, inscrita no CRECI sob o nº 16082 (vide minuta contratual 

anexa, com remuneração de 5% (cinco por cento) sobre a venda.

Intime-se desta decisão, por meio eletrônico, o Ministério 

Público e as Fazendas Públicas.

Expeça-se edital de aviso aos interessados na falência, para, 

querendo, manifestarem-se  sobre a proposta, no prazo de 10 (dez) dias.

Acolho, por seus fundamentos, o parecer da Administradora 

Judicial, de folhas 156146/156152, desse modo, tendo em vista que o crédito público em 

comento já se encontra habilitado e, portanto, será pago oportunamente, caso seja suportado 

pela massa falida, em concurso de credores, respeitada a sua prioridade e obedecida a ordem 

legal estabelecida pela Lei Falimentar. 

Diante disto, INDEFIRO o pedido da União, de folhas 

156038/156039, de reserva de R$ 93.218.086,06 (noventa e três milhões, duzentos e dezoito 

mil, oitenta e seis reais e seis centavos), sob pena de comprometer o fluxo de pagamento da 

massa falida e ferimento ao princípio da par conditio creditorum, e observância da ordem 

legal de pagamento estabelecida no art. 83 da Lei de Falências.  Intime-se.
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Ciente do inteiro teor do Acórdão prolatado no âmbito da 

Apelação Criminal nº. 0920479-56.2014.8.06.0001, comunicada às fls. 156295/156298, 

devendo-se aguardar o retorno dos autos das instância superiores. 

Dou-me por ciente dos fatos narrados na petição de folhas 

156342/156343 que ensejaram a retirada do"lote 39" do XVII Leilão de Obras, cujo edital 

repousa às fls. 156.068/156.087.

Ciente do Relatório das ações conduzidas pela banca de 

advogados contratada pela Administradora Judicial para auxílio na falência (fls. 

156088/156115).

Dou-me por ciente do pedido de desconsideração de fls. 

156164/156165, oriundo da 34ª Vara da Justiça Federal, acarretando a perda do objeto dos 

ofícios de folhas  folhas 155.810/155.816 e 156.029/156.036, e do pedido de resposta direta 

formulado pela Administradora Judicial, às folhas 156141/156144.  

Recebo o relatório de acompanhamento de processos realizados 

pela P2S às fls. 156173/156293. 

Intime-se a Administradora Judicial para se manifestar acerca 

das petições da União, de folhas 156126/156127, 156158/156159 e e-mail de folhas 

156161/156162,  no prazo de 05 dias. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza/CE, 17 de maio de 2023. 

Cláudio de Paula Pessoa
Juiz
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